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Ata nº 020/2022-ORD

Ata da vigésima sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 2º exercício, 2º período, da 9ª Legislatura Municipal. Aos vinte e dois dias do mês de agosto realizou a Câmara Municipal a sua vigésima sessão ordinária do ano de 2022, em sua sede, no Plenário Rainoldo Vogel. Às dezessete horas e quarenta e três minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Willian Freitas Rodrigues (nome parlamentar: Willian Freitas), terminado por formar a Mesa Diretora com o Vereador Luiz Roberto Seibert Corrêa (nome parlamentar: Beito Machadinho) - 1º Secretário e Vereador José Marciano da Silva (nome parlamentar: Marciano) - 2º Secretário. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereadora Delize Aparecida de Souza Correira (nome parlamentar: Delize Correia) e Vereadores Fábio Aguiar (nome parlamentar: Fábio do Agem), Joaquim Pereira dos Santos (nome parlamentar: Joaquim Equip), Jorge Itamar Rodrigues (nome parlamentar: Itamar), Marcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Marcio Nascimento) e Vereador Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Baioto). Havendo quorum legal, o Presidente declarou aberta a sessão, agradecendo a presença de todos, em especial a do Sr. Fábio - Presidente da Associação dos Taxistas, das representantes das Agentes Comunitárias de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, do Sr. Chiquinho- ex-servidor da Câmara e da filha do Vereador Marciano - Michele; também agradeceu a audiência de todos que acompanham a sessão pela Rádio Super FM e pelo Facebook. Registre-se que passou a compor o Plenário da Câmara, a partir desta data, a Vereadora Delize Aparecida de Souza Correia - 1ª Suplente do PODEMOS, a qual foi empossada antes do início da sessão, assumindo a cadeira do titular - Vereador Marcelo Burgel, licenciado para tratar de assuntos de interesse particular no período de 22.08.2022 a 04.10.2022. Seguiu-se o Momento Bíblico, sob a orientação do Vereador Joaquim Equip. Dando início aos trabalhos, foi colocada em discussão e votação, após dispensa da leitura, a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 08.08.2022, a qual foi aprovada sem retificação por unanimidade (sete votos). Na sequência foram lidas as seguintes correspondências recebidas pelo Legislativo: Ofício nº 231/2022-GAB, Ofício GP Nº 232/2022 e Ofício GP Nº 233/2022, todos oriundos do Gabinete do Prefeito, em resposta, respectivamente, aos Requerimentos nºs 043/2022, 055/2022 e 046/2022; Ofício GP Nº 231/2022, oriundo do Gabinete do Prefeito,  em resposta à Indicação nº 204/2022; Ofício DPJUR nº 262/2022, oriundo do Instituto Social de Saúde São Lucas, em atenção ao Requerimento nº 059/2022. Dando continuidade, foi concedida a palavra ao Vereador Itamar, inscrito para falar no Pequeno Expediente, o qual fez a apresentação da Indicação nº 221/2022. Na sequência foram apreciadas as seguintes Indicações:  INDICAÇÃO Nº 221/2022, de autoria do Vereador Jorge Itamar Rodrigues, ao Sr. Prefeito, versando sobre o encaminhamento de projeto de lei para apreciação deste Legislativo, reconhecendo o Agente Educacional Infantil como Professor de Educação Infantil, em observância e nos termos da Lei Estadual nº 11.821, de 28 de junho de 2022. INDICAÇÃO Nº 222/2022, de autoria do Vereador Marciano, tendo como coautores os Vereadores Beito Machadinho, Willian Freitas e Joaquim Equip, ao Sr. Prefeito, versando sobre a conclusão da iluminação pública no canteiro central da Avenida Belo Horizonte, no Bairro Jardim das Palmeiras. INDICAÇÃO Nº 223/2022, de autoria do Vereador Joaquim Equip, tendo como coautores os Vereadores Beito Machadinho, Marciano e Willian Freitas, ao Sr. Prefeito, versando sobre a estruturação de uma praça nas áreas comunitárias 3/A e 3/B, mais conhecida como “Praça das Antenas”, localizada no centro sul da cidade. INDICAÇÃO Nº 224/2022, de autoria do Vereador Marcio Nascimento, ao Sr. Prefeito, versando sobre o Poder Executivo buscar parceria para incentivar e qualificar o empreendedorismo feminino em nossa cidade. As Indicações apresentadas não receberam quaisquer manifestações contrárias, sendo declaradas aprovadas pelo Sr. Presidente, com a ausência em Plenário dos Vereadores Vanderlei Baioto e Marciano, e serão encaminhadas ao Poder Executivo. Esgotada a pauta do Pequeno Expediente, deu-se início ao Grande Expediente, constando da pauta as seguintes matérias, que foram apresentadas em Plenário: PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 003/2022, de autoria dos Vereadores Willian Freitas, Beito Machadinho, Marciano e Joaquim Equip, que acrescenta na Lei Orgânica Municipal o art. 99-D, para tornar obrigatória a execução da programação orçamentária proveniente das emendas de bancada de parlamentares, previstas nas Emendas Constitucionais nº 86, de 17 de março de 2015, e nº 100, de 26 de junho de 2019, que foi encaminhada às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, dispondo cada uma de 10 (dez) dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 011/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que transforma cargos da Administração Direta vinculados ao PROCON - Programa de Defesa ao Consumidor e altera o Anexo I da Lei Complementar Municipal nº 21/2009, e dá outras providências, que foi encaminhada às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, dispondo cada uma de 10 (dez) dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 056/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$9.000.000,00, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (seis votos), ausentes em Plenário os Vereadores Marciano e Vanderlei Baioto, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 064/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 250.000,00 e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência simples, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Marciano, sendo encaminhado às  Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, dispondo cada uma de 5 (cinco) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 066/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que institui o Plano de Cargo, Carreira e Vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, e dá outras providências, sendo encaminhado às  Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, dispondo cada uma de 10 (dez) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 067/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$1.200.000,00, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (seis votos), ausentes em Plenário os Vereadores Vanderlei Baioto e Fabio do Agem, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 068/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 600.000,00 e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência simples, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (seis votos), ausentes em Plenário os Vereadores Vanderlei Baioto e Fabio do Agem, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, dispondo cada uma de 5 (cinco) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 069/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$1.560.000,00, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade (oito votos), sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 070/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que  ratifica  a  aquisição do imóvel objeto da matrícula nº 14.050 do Cartório de Registro Imobiliário desta Comarca, ocorrido em 24.10.2006, e dá outras providências, sendo encaminhado às  Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, dispondo cada uma de 10 (dez) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 071/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 540.000,00 e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência simples, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (seis votos), ausentes em Plenário os Vereadores Joaquim Equip e Vanderlei Baioto, sendo encaminhado às  Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final,  Educação e Saúde, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, dispondo cada uma de 5 (cinco) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 072/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 450.000,00, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 073/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2023, e dá outras providências, que foi encaminhado à  Comissão de Finanças e Orçamento, que dispõe de 30 (trinta) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica, observando o Presidente que o projeto de lei de diretrizes orçamentárias deverá ser aprovado em até 45 dias (quarenta e cinco) dias, a contar de seu protocolo. PROJETO DE LEI Nº 074/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Convênio/Cooperação, para fins de cessão de uso de ônibus escolar com o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Educação e Saúde para pronta emissão de parecer. PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL - referente ao exercício financeiro de 2023, de autoria da Mesa Diretora, para fins de inclusão na proposta geral do Município. Após leitura, a matéria foi remetida à Ordem do Dia para apreciação do Plenário, em cumprimento ao que dispõe o art. 33, IV, do Regimento Interno. Na sequência foi apreciado REQUERIMENTO Nº 060/2022, de autoria do Vereador Joaquim Equip, tendo como coautores os Vereadores Beito Machadinho, Marciano e Willian Freitas, requerendo ao Sr. Prefeito o posicionamento da Administração Municipal com relação a instalação de container na Praça da Bíblia, no Bairro Jardim das Palmeiras, para servir de base da Polícia Militar, objeto da Indicação nº 173, aprovada em 28 de março deste ano, de sua autoria e outros Vereadores. Os Vereadores Beito Machadinho, Marciano e Fabio do Agem manifestaram-se acerca da matéria. Submetido ao Plenário, o referido Requerimento foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Beito Machadinho, e será encaminhado ao Poder Executivo. Esgotada a pauta do Grande Expediente, foi concedida a palavra aos Vereadores inscritos para fazer uso da Tribuna, tendo se manifestado, nesta ordem, os Vereadores Vanderlei Baioto (com aparte do Vereador Willian Freitas), Marcio Nascimento, Joaquim Equip, Jorge Itamar Rodrigues, Fabio do Agem, Willian Freitas (com aparte dos Vereadores Vanderlei Baioto e Fabio do Agem) e José Marciano da Silva. Não havendo mais Vereadores inscritos para uso da Tribuna, foi concedido o intervalo regimental de quinze minutos, registrando-se que o Presidente solicitou aos Vereadores que permanecessem no Plenário para a entrega de Moção de Aplausos ao Fisiculturista camponovense Ely Ribeiro. Decorrido o intervalo e havendo quorum legal, o Presidente declarou reaberta a sessão e deu início à Ordem do Dia, constando da pauta as seguintes matérias: discussão única do PROJETO DE LEI Nº 056/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$9.000.000,00, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 056/2022 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 067/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$1.200.000,00, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 067/2022 foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 069/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$1.560.000,00, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 069/2022 foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 072/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 450.000,00, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 072/2022 foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 074/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Convênio/Cooperação, para fins de cessão de uso de ônibus escolar com o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Educação e Saúde. Em discussão, manifestou-se o Vereador Willian Freitas. Em votação, o Projeto de Lei nº 074/2022 foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 058/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$5.340.000,00 e dá outras providências, tramitando em regime de urgência simples, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 058/2022 foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à sanção. Discussão única da MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 017/2022, de autoria do Vereador Fabio do Agem, dirigida ao Professor de Artes Marciais e Atleta de MMA - Sr. Wallison Henrique Chibilski, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº 017/2022 foi aprovada por unanimidade (oito votos), e será encaminhada a quem de direito.  Discussão única da MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 018/2022, de autoria do Vereador Vanderlei Baioto, dirigida aos integrantes do Grupo Cia de Arte “Flor de Menina” pela brilhante participação no Festival de Dança de Joinville/SC e no 15º Festival de Dança de Tabaporã/MT, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº 018/2022 foi aprovada por unanimidade (oito votos), e será encaminhada a quem de direito. Discussão única da MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 019/2022, de autoria do Vereador Marcio Nascimento, aos participantes camponovenses na competição ULTRAMACHO, no dia 31 de julho de 2022, na Aldeia Wazare, neste Município, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº 019/2022 foi aprovada por unanimidade (oito votos), e será encaminhada a quem de direito. Discussão única da MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 020/2022, de autoria dos Vereadores Vanderlei Baioto e Beito Machadinho, dirigida à Diretoria do Clube de Tiro Guará - CT Guará, deste Município, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº 020/2022 foi aprovada por unanimidade (oito votos), e será encaminhada a quem de direito. Na sequência passou-se à apreciação do PROJETO DE LEI Nº 057/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que revoga o parágrafo 1º do artigo 2º e acrescenta os artigos 2º-A e 2º-B da Lei Municipal nº 1.191/2007, acompanhado de requerimento subscrito por diversos Vereadores, nos termos do art. 144 do Regimento Interno, que foi acolhido pelo Plenário por unanimidade (oito votos), passando a tramitar em regime  de urgência especial, submetido a discussão única, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 057/2022 aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à sanção. Segunda discussão do PROJETO DE LEI Nº 020/2022-LE, de autoria do Vereador Marcio Nascimento, que declara de utilidade pública a Associação Agência de Desenvolvimento Socioeconômico de Campo Novo do Parecis/MT, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria simples. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 020/2022-LE foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à sanção. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 021/2022-LE, de autoria dos Vereadores Marcelo Burgel, Beito Machadinho, Vanderlei Baioto e Willian Freitas, que declara da utilidade pública a Comunidade Marechal Cândido Rondon, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 021/2022-LE foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, seguindo à sanção. Discussão única da PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL - referente ao exercício financeiro de 2023, de autoria da Mesa Diretora, para fins de inclusão na proposta geral do Município, processo simbólico, quorum: maioria simples. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a referida Proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, e será encaminhada ao Poder Executivo para fins de inserção na proposta geral do Município. Esgotada a pauta da Ordem do Dia, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para falar em Explicação Pessoal, tendo se manifestado, nesta ordem, a Vereadora Delize Correia e o Vereador Marciano. Na sequência, o Presidente deu as boas-vindas à Vereadora Delize Correia, desejando-lhe sucesso e que seus objetivos sejam alcançados; também, disse que a sessão foi extensa, vários projetos foram aprovados, destacando projetos relacionados à área da saúde, como a aprovação de crédito suplementar de praticamente quatro milhões de reais para cobertura de despesas do Centro Hospitalar Parecis (CHP), frisando que os Vereadores continuarão a acompanhar a aplicação desses recursos, porque a população lhes confiou essa tarefa; também destacou a aprovação de crédito suplementar para um aditivo R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) ao CHP, para o enquadramento ao novo piso salarial dos profissionais de saúde (enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem), tratando-se de uma grande conquista que beneficiará esses profissionais do CHP, a qual partiu de um requerimento desta Casa. Em seguida agradeceu a presença e audiência de todos, e convocou os Senhores para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 05.09.2022, com início às 17:30 horas. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada às vinte e uma horas e trinta e quatro minutos e, de conformidade com o art. 157 do Regimento Interno, Dalva Lúcia Zambaldi - Secretária da Câmara Municipal _____________________________, lavrou a presente Ata, que lida e aprovada será assinada pelos Vereadores presentes. OBS: O conteúdo desta sessão encontra-se gravado e à disposição de quem possa interessar. “Ata aprovada na sessão ordinária do dia ___/___/2022.”
Delize Aparecida de Souza Correia:__________________________________________

Fabio Aguiar:___________________________________________________________
Joaquim Pereira dos Santos:________________________________________________

Jorge Itamar Rodrigues:___________________________________________________

José Marciano da Silva:___________________________________________________

Luiz Roberto Seibert Corrêa:_______________________________________________

Márcio Clei Ferreira do Nascimento:_________________________________________

Vanderlei Marcos Pulga Baioto:_____________________________________________

Willian Freitas Rodrigues:_________________________________________________
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